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INDICAÇÃO  

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento interno dessa egrégia Casa legislativa, a 
presente indicação, sugerindo, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar que 
interceda junto as secretarias responsáveis, para que sejam instaladas arvores solares em 
áreas públicas e parques de Indaiatuba-SP. Solicito que após leitura em Plenário, e se oficie 
a autoridade competente 

 

JUSTIFICATIVA 

Como toda árvore, elas possuem tronco, diversas folhas e deixam qualquer ambiente mais 
bonito. No entanto, ao invés da fotossíntese, as árvores solares capturam a energia solar e a 
transforma em energia elétrica. 

Em diversas cidades do mundo, bem como em nosso país, podemos encontrar estas arvores em 
parques, praças e em eventos ao ar livre. Versáteis, elas são uma solução inteligente e 
sustentável para carregar a bateria de celulares, tablets, notebooks e, até mesmo, de bicicletas 
e patinetes elétricos. A estrutura, que possui cerca de 3 metros de altura e pouco mais de 4 
metros de largura, além de contribuir positivamente com a paisagem, tem capacidade para 
realizar uma geração independente e sustentável de energia. Conforme abaixo exemplos:  

 

 

A presente indicação contribui para a melhoria do ranking de qualificação do município no 

programa verde azul, sustentabilidade e qualidade de vida para a população. 

 
Certa da relevância desta matéria e desde já grata, 
 
Indaiatuba, 09 Maio de 2022. 
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Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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